MPV 1160
00132

CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1160/2023
(a MPV 1160/2023)

Acrescente-se art. 1°-1; e dé-se nova redacdo ao art. 5° da Medida

Provisdria, nos termos a seguir:

“Art. 1°-1. A estrutura administrativa do CARF sera definida em ato
do Poder Executivo, podendo tal atribuicdo ser delegada ao Ministro de Estado da
Fazenda, observados os seguintes principios quanto ao julgamento do processo
administrativo fiscal:

I - os membros das unidades judicantes do CARF representantes da
Fazenda Nacional serdo selecionados entre auditores-fiscais da Receita Federal do
Brasil indicados em lista triplice encaminhada pela RFB que contem com cinco
anos de experiéncia preferencialmente em atividade de julgamento em primeira
ou segunda instancia;

I - os membros das unidades judicantes do CARF ndo-representantes
da Fazenda serdo selecionados entre brasileiros natos ou naturalizados, com
formagdo superior completa, registro no respectivo érgdo de classe hd, no
minimo, 10 (dez) anos, com reputacio ilibada, experiéncia profissional e notério
conhecimento técnico, e efetivo e comprovado exercicio de atividades que
demandem conhecimento nas dreas de direito tributdrio, processo administrativo
fiscal e tributos federais;

III - aplicam-se aos membros das unidades judicantes do CARF as
seguintes hipdteses de impedimento, sendo-lhes vedado exercer suas fungdes no
julgamento do processo administrativo fiscal:

a) em que interveio como mandatério da parte, oficiou como perito,
funcionou como membro do Ministério Publico ou prestou depoimento como

testemunha;
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b) de que conheceu em outro grau de jurisdi¢do, tendo proferido
decisio;

c) quando nele estiver postulando seu cénjuge ou companheiro, ou
qualquer parente, consanguineo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro
grau, inclusive;

d) quando for parte no processo ele préprio, seu cdnjuge ou
companheiro, ou parente, consanguineo ou afim, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau, inclusive;em que figure como parte instituicdo de ensino com a qual
tenha relacdo de emprego ou decorrente de contrato de prestagdo de servigos;

e) em que figure como parte cliente do escritério de advocacia de
seu cdnjuge, companheiro ou parente, consanguineo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, inclusive, mesmo que patrocinado por advogado de
outro escritdrio;

f) quando for ou houver sido sécio ou membro de direcdo ou de
administracdo de pessoa juridica parte no processo ou que represente a parte;

g) quando for herdeiro presuntivo, donatdrio ou empregador de
qualquer das partes;

h) quando promover agdo contra a parte ou seu advogado;

IV - aplicam-se aos membros das unidades judicantes do CARF as
seguintes hipdteses de suspeicio:

a) amigo intimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus
advogados ou de pessoa interessada no resultado do processo administrativo, ou
com seus respectivos conjuges, companheiros, parentes consanguineos e afins até
o 3¢ (terceiro) grau;

b) que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa
antes ou depois de iniciado o processo, quando qualquer das partes for sua credora
ou devedora, de seu conjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta
até o terceiro grau, inclusive;

c) que aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa ou que
subministrar meios para atender as despesas do litigio;

d) quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu
conjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro grau,

inclusive;
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e) interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das
partes.

§ 1° Os membros das unidades judicantes do CARF serdo designados
em ato do Poder Executivo para o exercicio de mandato, podendo tal atribuicao
ser delegada ao Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2° Os membros do CARF de que trata o inciso II terdo remuneracao
fixada em ato do Poder Executivo, podendo tal atribuicdo ser delegada ao Ministro
de Estado da Fazenda.

§ 3¢ F vedada a criagdo de fato superveniente a fim de caracterizar
impedimento de membro de unidade judicante do CARF.

§ 4° Poderd o membro das unidades judicantes do CARF declarar-se
suspeito por motivo de foro intimo, sem necessidade de declarar suas razdes.

§ 5° Sera ilegitima a alegacdo de suspei¢do quando:

I - houver sido provocada por quem a alega;

II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique manifesta
aceitacdo do arguido.

§ 6° 0 impedimento ou a suspeicdo serd declarado por conselheiro ou
suscitado por qualquer interessado, cabendo ao arguido, neste caso, pronunciar-se
por escrito sobre a alegagdo, o qual, se ndo for por ele reconhecido, serd submetido
a deliberacgdo do colegiado.

§ 7° No caso de impedimento ou suspei¢do do relator, o processo sera
devolvido e objeto de novo sorteio no ambito do mesmo colegiado.

§ 8° Até 5 (cinco) dias da data da reunido de julgamento, o membro
da unidade judicante do CARF impedido ou sob suspeicdo em relagdo a processo
pautado deverd comunicar a situagdo a Presidéncia da unidade judicante.

§ 9° O suplente que for convocado em razdo do disposto no § 8° nao
podera atuar em outra turma, durante toda a sessdo de julgamento.

§ 10. £ vedada a designacio e atuacdo em unidade judicante do CARF
de cOnjuges, companheiros, parentes consanguineos e afins até o 3° (terceiro) grau
de ex-membros ou de membros atuais da mesma ou de outra unidade judicante
do CARF.

§ 11. No caso de ex-membros, a vedacdo de que trata o § 10 perdurara

pelo prazo de dez anos apés a saida do ex-membro do 6rgio.
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§ 12. Perderad o mandato o membro de unidade judicante do CARF que
deixar de observar o disposto nesta Lei ou nas normas que a regulamentem.”

“Art. 5° Ficam revogados o art. 19-E da Lei n® 10.522, de 19 de julho de
2002, e 0 art. 28 da Lei n® 13.988, de 14 de abril de 2020.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente

renumerados no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposicao.

JUSTIFICATIVA

Ha alguns anos, a sociedade brasileira ficou estarrecida ao tomar
conhecimento dos fatos narrados na Operagdo Zelotes, os quais ocasionaram a
abertura de ComissGes Parlamentares de Inquérito no Senado Federal e na Camara
dos Deputados.

Conforme o Relatério Final da CPI da Cdmara dos Deputados
apresentado a Secretaria da Comissdo, entre os problemas constatados,

encontravam-se os descritos a seguir.

Em primeiro lugar, apontamos a baixa experiéncia dos conselheiros.
No caso dos representantes dos contribuintes, tal experiéncia era, e ainda hoje
o é, de apenas trés anos, ndo havendo sequer exigéncia de que tais profissionais

tenham reputacio ilibada.

Quanto aos Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil, exigia-se, e ainda hoje se exige, apenas e tdo somente experiéncia de

cinco anos no referido cargo.

No caso dos representantes dos contribuintes, é possivel que alguém
praticamente recém-formado seja selecionado. No caso dos auditores-fiscais, ndo
se pode admitir ndo seja dada preferéncia aqueles profissionais que ja tenham

atuado no julgamento de processos administrativos fiscais.

Tanto em um caso, quanto no outro, o que esta em jogo sao créditos
tributdrios miliondrios e, em alguns casos, biliondrios. Ndo havia a previsdo de

um periodo minimo de quarentena para que coénjuges, companheiros, parentes
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consanguineos e afins até o 3¢ (terceiro) grau de membros ou ex-membros do CARF

viessem a atuar no érgao.

Outro fato constatado foi a assimetria entre as hipdteses de suspei¢ido
e impedimento previstas nas normas do CARF e nas normas processuais civis, fato

este que ainda perdura.

Também foi observada a falta de transparéncia na selecdo dos
membros do CARF, o que ainda perdura. Ainda que se tenham verificados avancos
no tocante a selecdo dos membros do 6rgdo, inclusive com a criacdo de um Comité
de Sele¢do, ndo resta claro como é feita a escolha dos nomes que sdo indicados a
este comité pelas entidades Confederativas, razio pela qual estamos propondo a
realizacdo de um concurso de titulos aberto a todos os interessados que atendam
aos requisitos legais.

Essas s30 as razdes que nos levam a apresentar a Emenda, ressaltando
que as normas ora veiculadas dizem apenas e tdo somente respeito ao
funcionamento do julgamento do processo administrativo fiscal em segunda
instancia, em nada inovando a estrutura organizacional hoje ja existente no Poder

Executivo.

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para

sua aprovagao.

Sala da comissao, 3 de fevereiro de 2023.

Deputado Arlindo Chinaglia
(PT - SP)
Deputado Federal
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          Ficam revogados o art. 19-E da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e o art. 28 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020.
        
        
              
         
           Art. 1º-1.
         
           A estrutura administrativa do CARF será definida em ato do Poder Executivo, podendo tal atribuição ser delegada ao Ministro de Estado da Fazenda, observados os seguintes princípios quanto ao julgamento do processo administrativo fiscal:
         
           I –
           os membros das unidades judicantes do CARF representantes da Fazenda Nacional serão selecionados entre auditores-fiscais da Receita Federal do Brasil indicados em lista tríplice encaminhada pela RFB que contem com cinco anos de experiência preferencialmente em atividade de julgamento em primeira ou segunda instância;
        
         
           II –
           os membros das unidades judicantes do CARF não-representantes da Fazenda serão selecionados entre brasileiros natos ou naturalizados, com formação superior completa, registro no respectivo órgão de classe há, no mínimo, 10 (dez) anos, com reputação ilibada, experiência profissional e notório conhecimento técnico, e efetivo e comprovado exercício de atividades que demandem conhecimento nas áreas de direito tributário, processo administrativo fiscal e tributos federais;
        
         
           III –
           aplicam-se aos membros das unidades judicantes do CARF as seguintes hipóteses de impedimento, sendo-lhes vedado exercer suas funções no julgamento do processo administrativo fiscal:
         
           a)
           em que interveio como mandatário da parte, oficiou como perito, funcionou como membro do Ministério Público ou prestou depoimento como testemunha;
        
         
           b)
            de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo proferido decisão;
        
         
           c)
           quando nele estiver postulando seu cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;
        
         
           d)
           quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;em que figure como parte instituição de ensino com a qual tenha relação de emprego ou decorrente de contrato de prestação de serviços;
        
         
           e)
           em que figure como parte cliente do escritório de advocacia de seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mesmo que patrocinado por advogado de outro escritório;
        
         
           f)
           quando for ou houver sido sócio ou membro de direção ou de administração de pessoa jurídica parte no processo ou que represente a parte;
        
         
           g)
           quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de qualquer das partes;
        
         
           h)
           quando promover ação contra a parte ou seu advogado;
        
        
         
           IV –
           aplicam-se aos membros das unidades judicantes do CARF as seguintes hipóteses de suspeição:
         
           a)
           amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus advogados ou de pessoa interessada no resultado do processo administrativo, ou com seus respectivos cônjuges, companheiros, parentes consanguíneos e afins até o 3º (terceiro) grau;
        
         
           b)
           que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois de iniciado o processo, quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive;
        
         
           c)
           que aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio;
        
         
           d)
           quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive;
        
         
           e)
           interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das partes.
        
        
        
         
           § 1º
            Os membros das unidades judicantes do CARF serão designados em ato do Poder Executivo para o exercício de mandato, podendo tal atribuição ser delegada ao Ministro de Estado da Fazenda.
        
         
           § 2º
           Os membros do CARF de que trata o inciso II terão remuneração fixada em ato do Poder Executivo, podendo tal atribuição ser delegada ao Ministro de Estado da Fazenda.
        
         
           § 3º
           É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracterizar impedimento de membro de unidade judicante do CARF.
        
         
           § 4º
           Poderá o membro das unidades judicantes do CARF declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem necessidade de declarar suas razões.
        
         
           § 5º
           Será ilegítima a alegação de suspeição quando:
         
           I –
           houver sido provocada por quem a alega;
        
         
           II –
           a parte que a alega houver praticado ato que signifique manifesta aceitação do arguido.
        
        
         
           § 6º
           O impedimento ou a suspeição será declarado por conselheiro ou suscitado por qualquer interessado, cabendo ao arguido, neste caso, pronunciar-se por escrito sobre a alegação, o qual, se não for por ele reconhecido, será submetido à deliberação do colegiado.
        
         
           § 7º
           No caso de impedimento ou suspeição do relator, o processo será devolvido e objeto de novo sorteio no âmbito do mesmo colegiado.
        
         
           § 8º
           Até 5 (cinco) dias da data da reunião de julgamento, o membro da unidade judicante do CARF impedido ou sob suspeição em relação a processo pautado deverá comunicar a situação à Presidência da unidade judicante.
        
         
           § 9º
           O suplente que for convocado em razão do disposto no § 8º não poderá atuar em outra turma, durante toda a sessão de julgamento.
        
         
           § 10.
           É vedada a designação e atuação em unidade judicante do CARF de cônjuges, companheiros, parentes consanguíneos e afins até o 3º (terceiro) grau de ex-membros ou de membros atuais da mesma ou de outra unidade judicante do CARF.
        
         
           § 11.
           No caso de ex-membros, a vedação de que trata o § 10 perdurará pelo prazo de dez anos após a saída do ex-membro do órgão.
        
         
           § 12.
           Perderá o mandato o membro de unidade judicante do CARF que deixar de observar o disposto nesta Lei ou nas normas que a regulamentem.
        
        
      
    
  
   
     
       Acrescente-se art. 1º-1; e dê-se nova redação ao art. 5º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 1º-1. A estrutura administrativa do CARF será definida em ato do Poder Executivo, podendo tal atribuição ser delegada ao Ministro de Estado da Fazenda, observados os seguintes princípios quanto ao julgamento do processo administrativo fiscal:  I – os membros das unidades judicantes do CARF representantes da Fazenda Nacional serão selecionados entre auditores-fiscais da Receita Federal do Brasil indicados em lista tríplice encaminhada pela RFB que contem com cinco anos de experiência preferencialmente em atividade de julgamento em primeira ou segunda instância;  II – os membros das unidades judicantes do CARF não-representantes da Fazenda serão selecionados entre brasileiros natos ou naturalizados, com formação superior completa, registro no respectivo órgão de classe há, no mínimo, 10 (dez) anos, com reputação ilibada, experiência profissional e notório conhecimento técnico, e efetivo e comprovado exercício de atividades que demandem conhecimento nas áreas de direito tributário, processo administrativo fiscal e tributos federais;  III – aplicam-se aos membros das unidades judicantes do CARF as seguintes hipóteses de impedimento, sendo-lhes vedado exercer suas funções no julgamento do processo administrativo fiscal:  a) em que interveio como mandatário da parte, oficiou como perito, funcionou como membro do Ministério Público ou prestou depoimento como testemunha;  b) de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo proferido decisão;  c) quando nele estiver postulando seu cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;  d) quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;em que figure como parte instituição de ensino com a qual tenha relação de emprego ou decorrente de contrato de prestação de serviços;  e) em que figure como parte cliente do escritório de advocacia de seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mesmo que patrocinado por advogado de outro escritório;  f) quando for ou houver sido sócio ou membro de direção ou de administração de pessoa jurídica parte no processo ou que represente a parte;  g) quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de qualquer das partes;  h) quando promover ação contra a parte ou seu advogado;  IV – aplicam-se aos membros das unidades judicantes do CARF as seguintes hipóteses de suspeição:  a) amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus advogados ou de pessoa interessada no resultado do processo administrativo, ou com seus respectivos cônjuges, companheiros, parentes consanguíneos e afins até o 3º (terceiro) grau;  b) que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois de iniciado o processo, quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive;  c) que aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio;  d) quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive;  e) interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das partes.  § 1º Os membros das unidades judicantes do CARF serão designados em ato do Poder Executivo para o exercício de mandato, podendo tal atribuição ser delegada ao Ministro de Estado da Fazenda.  § 2º Os membros do CARF de que trata o inciso II terão remuneração fixada em ato do Poder Executivo, podendo tal atribuição ser delegada ao Ministro de Estado da Fazenda.  § 3º É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracterizar impedimento de membro de unidade judicante do CARF.  § 4º Poderá o membro das unidades judicantes do CARF declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem necessidade de declarar suas razões.  § 5º Será ilegítima a alegação de suspeição quando:  I – houver sido provocada por quem a alega;  II – a parte que a alega houver praticado ato que signifique manifesta aceitação do arguido.  § 6º O impedimento ou a suspeição será declarado por conselheiro ou suscitado por qualquer interessado, cabendo ao arguido, neste caso, pronunciar-se por escrito sobre a alegação, o qual, se não for por ele reconhecido, será submetido à deliberação do colegiado.  § 7º No caso de impedimento ou suspeição do relator, o processo será devolvido e objeto de novo sorteio no âmbito do mesmo colegiado.  § 8º Até 5 (cinco) dias da data da reunião de julgamento, o membro da unidade judicante do CARF impedido ou sob suspeição em relação a processo pautado deverá comunicar a situação à Presidência da unidade judicante.  § 9º O suplente que for convocado em razão do disposto no § 8º não poderá atuar em outra turma, durante toda a sessão de julgamento.  § 10. É vedada a designação e atuação em unidade judicante do CARF de cônjuges, companheiros, parentes consanguíneos e afins até o 3º (terceiro) grau de ex-membros ou de membros atuais da mesma ou de outra unidade judicante do CARF.  § 11. No caso de ex-membros, a vedação de que trata o § 10 perdurará pelo prazo de dez anos após a saída do ex-membro do órgão.  § 12. Perderá o mandato o membro de unidade judicante do CARF que deixar de observar o disposto nesta Lei ou nas normas que a regulamentem.” “ Art. 5º Ficam revogados o art. 19-E da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e o art. 28 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição.
    
  
   <p>Há alguns anos, a sociedade brasileira ficou estarrecida ao tomar conhecimento dos fatos narrados na Operação Zelotes, os quais ocasionaram a abertura de Comissões Parlamentares de Inquérito no Senado Federal e na Câmara dos Deputados. </p><p>Conforme o Relatório Final da CPI da Câmara dos Deputados apresentado à Secretaria da Comissão, entre os problemas constatados, encontravam-se os descritos a seguir. </p><p>Em primeiro lugar, apontamos a baixa experiência dos conselheiros. No caso dos representantes dos contribuintes, tal experiência era, e ainda hoje o é, de apenas três anos, não havendo sequer exigência de que tais profissionais tenham reputação ilibada.</p><p> Quanto aos Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, exigia-se, e ainda hoje se exige, apenas e tão somente experiência de cinco anos no referido cargo.</p><p>No caso dos representantes dos contribuintes, é possível que alguém praticamente recém-formado seja selecionado. No caso dos auditores-fiscais, não se pode admitir não seja dada preferência àqueles profissionais que já tenham atuado no julgamento de processos administrativos fiscais.</p><p> Tanto em um caso, quanto no outro, o que está em jogo são créditos tributários milionários e, em alguns casos, bilionários. Não havia a previsão de um período mínimo de quarentena para que cônjuges, companheiros, parentes consanguíneos e afins até o 3º (terceiro) grau de membros ou ex-membros do CARF viessem a atuar no órgão. </p><p>Outro fato constatado foi a assimetria entre as hipóteses de suspeição e impedimento previstas nas normas do CARF e nas normas processuais civis, fato este que ainda perdura. </p><p>Também foi observada a falta de transparência na seleção dos membros do CARF, o que ainda perdura. Ainda que se tenham verificados avanços no tocante à seleção dos membros do órgão, inclusive com a criação de um Comitê de Seleção, não resta claro como é feita a escolha dos nomes que são indicados a este comitê pelas entidades Confederativas, razão pela qual estamos propondo a realização de um concurso de títulos aberto a todos os interessados que atendam aos requisitos legais. </p><p>Essas são as razões que nos levam a apresentar a Emenda, ressaltando que as normas ora veiculadas dizem apenas e tão somente respeito ao funcionamento do julgamento do processo administrativo fiscal em segunda instância, em nada inovando a estrutura organizacional hoje já existente no Poder Executivo. </p><p>Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para sua aprovação.</p>
   
     
  
   


